PROJETO DE LEI Nº 28, DE 2014

Classifica Valentim Gentil como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Valentim Gentil.

Artigo 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Valentim Gentil é um município do Estado de São Paulo. A cidade tem uma população de 11.036 habitantes (IBGE/2010) e área de 149,7 Km². Valentim Gentil pertence à Microrregião de Votuporanga.

O povoado que deu origem a Valentim Gentil chamava-se Jacilândia, tendo sido seus fundadores Raphael Cavalin, João Novaes e José Honório Filho. Estes, juntos com outros desbravadores, chegaram à região então inabitada e inóspita e aí colocaram o primeiro marco no dia 03 de maio de 1943. Com a formação do primeiro núcleo habitacional, outras famílias foram atraídas, trazendo o progresso e o desenvolvimento para a localidade. Em 1947, quando já possuía aspecto bastante diverso da época da fundação, o nome foi mudado para Valentim Gentil. A povoação estava então subordinada ao município de Votuporanga, mas, dado o progresso, as autoridades concederam-lhe a autonomia política, proporcionando o direito de decidir o seu próprio destino, como unidade municipal. Assim, no dia 24 de dezembro de 1948, Valentim Gentil foi elevado à categoria de distrito e município, tornando realidade, velho sonho de seus moradores.

Valentim Gentil é referência nacional no setor moveleiro, com um Parque Industrial pujante e moderno, com 84 indústrias especializadas na fabricação de móveis em madeira e tubulares. A cidade tem grande potencial de crescimento, por ser provida de uma ótima infraestrutura e contar com uma ferrovia.

No centro da cidade localiza-se a Praça da Matriz, é o principal ponto de encontro das famílias. A imponência da Igreja, os belos canteiros, as fontes luminosas que espalham gotículas coloridas, lanchonetes construídas com requinte arquitetônico, proporcionam um ambiente agradável, favorecendo o entretenimento de seus frequentadores.

Ainda na zona central da cidade, localiza-se a Chopplândia, Parque da Cidade, trata-se de um conjunto harmonioso, construído com extremo bom gosto, que chama atenção pela beleza durante o dia, assume à noite um visual deslumbrante, digno do seu conceito de autêntico cartão postal da cidade e da região, ao proporcionar aos habitantes e visitantes opções de lazer, entretenimento e descontração.

O local, conhecido regionalmente como Chopplândia, conta com um lindo restaurante às margens de dois lagos naturais, cascatas, quiosques com churrasqueiras, escorregador aquático, praia, praça de esportes, Centro de Convivência de Uso Múltiplo, bosque, viveiro de aves ornamentais, setor de pesca e outras atrações.

Com seus lagos de água límpida e as demais benfeitorias existentes no local, exerce forte poder de encantamento. A preservação, manutenção e embelezamento do local exigem uma série de serviços e um conjunto de obras e serviços sempre são realizadas para proporcionar aos frequentadores mais conforto, segurança e muito mais prazer. A população de Valentim Gentil se orgulha por possuir, na zona central da cidade, uma das áreas de lazer mais bonitas de toda a região.

A poucos quilômetros da cidade, situa-se um paraíso natural, o Parque Ecoturístico Municipal, localizado às margens do Rio São José dos Dourados, com uma área de 12 alqueires, cobertas de centenária vegetação, relíquia da Mata Atlântica, toda destinada à prática do turismo e preservação ambiental. O parque, todo iluminado, conta com amplas áreas de camping, servidas de toda infra-estrutura necessária, quiosques com churrasqueiras, piscina, escorregador aquático, completo restaurante, trilhas iluminadas para passeios na mata, quadras de areia, playground, corredeiras setores de pesca, também com trilhas iluminadas e plataformas de concreto ao longo do rio, na sua parte destinada a pescaria. É ligado à cidade por estrada pavimentada e recebe prestação complementar de serviços de segurança nos feriados e nos finais de semanas.

Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 3-2-2014.

a) Itamar Borges - PMDB

